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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

MOÇÃO N º 0010/2023
Autor Ver. ALEXANDRE FILIPE DOMINGOS DE MELO
 

Excelentíssimo Senhor João Vanderlei de Melo, Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Guajará-
Mirim RO
 
 

O Vereador que a esta subscreve, submete à apreciação do douto plenário desta Câmara Municipal, a
outorga de Moção de Aplausos ao Comandante Sargento e Soldados do 6° Batalhão de Infantaria de Selva
Guajará Mirim Exército Brasileiro.

 
 
 

   RICHARD DANTAS FERREIRA 3° Sargento do 6° Batalhão de Infantaria de Selva Exército Brasileiro
   RAFAEL RIAN GAMA SANCHEZ Soldado do 6° Batalhão de Infantaria de Selva Exército Brasileiro
       RAFAEL HENRIQUE SOARES DE SOUZA Soldado do 6° Batalhão de Infantaria de Selva Exército
Brasileiro

   FRANCIRNEI DOS REIS Soldado do 6° Batalhão de Infantaria de Selva Exército Brasileiro
   ELDER ESTEVAN Soldado do 6° Batalhão de Infantaria de Selva Exército Brasileiro
   LEONARDO RAMOS RIVAROLA Soldado do 6° Batalhão de Selva Exército Brasileiro
   JOÃO BATISTA DA COSTA RODRIGUES Soldado do 6° Batalhão de Selva Exército Brasileiro
JÚLIO CÉSAR GOMES NASCIMENTO Soldado do 6° Batalhão de Selva Exército Brasileiro
   WEMERSON BRUNO SANTOS DE ANDRADE Soldado do 6° Batalhão de Selva Exército Brasileiro
  JOSÉ AWADRÉSON AGUIAR DE OLIVEIRA Soldado do 6° Batalhão de Selva Exército Brasileiro

 
        JUSTIFICATIVA

 

 
            Senhor Presidente,
            Ilustres Vereadores:

 
 

            Gostaria de apresentar uma proposta de moção de aplauso em reconhecimento ao Comandante do
Exército de Guajará-Mirim pelo apoio logístico vital concedido durante o Projeto Praias Limpas, uma
iniciativa notável de conscientização ambiental, realizada em conjunto com alunos e professores, visando a
redução dos resíduos de garrafas pets em nossa cidade.
           
            O apoio do Exército, por meio da doação de Saco Lister e Tenda, foi instrumental para o sucesso do
projeto. Os Sacos Lister fornecidos serviram como suporte aos alunos e frequentadores da praia,
incentivando o descarte adequado das garrafas pets. Esta abordagem inovadora e eficaz foi fundamental para
sensibilizar nossa comunidade sobre a importância da preservação ambiental, promovendo a redução
significativa de lixo na Praia do Acácio.   
           
            Além disso, é importante destacar a postura exemplar do Comandante do Exército de Guajará-Mirim
em relação às necessidades de nossa comunidade. Sempre que solicitamos apoio, o Comandante e sua equipe
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prontamente atendem aos pedidos, seja nesta Casa Legislativa ou no Poder Executivo. Sua disposição em
colaborar e servir nossa população demonstra um compromisso notável com o bem-estar de nossa cidade.
           
             Desta forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovar esta moção de aplauso
durante nossa próxima sessão. É uma maneira significativa de reconhecer publicamente o apoio essencial do
Exército de Guajará-Mirim e do Comandante, não apenas durante o Projeto Praias Limpas, mas também por
seu contínuo compromisso com nossa comunidade.
 
            Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta proposta e por seu apoio contínuo aos
serviços essenciais em nossa cidade.

  
Atenciosamente,

 
 

23 de outubro de 2023
 
 
 
 

   
____________________________

ALEXANDRE MELO
Vereador PODEMOS
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